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DECrETo NE Nº 517, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investimento 
em favor da Companhia Energética de Minas Gerais – 
Cemig Distribuição S .A ., no valor de r$50 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais) em favor da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig Distribuição S .A, na atividade – 28 843 705 
7 005 0 – Amortização da Dívida Interna – Cemig Distribuição S .A .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos Próprios do exercício cor-
rente da Cemig Distribuição S .A .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 518, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investimento 
em favor da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
– Copasa, no valor de r$60 .550 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$60.550.000,00 (sessenta milhões quinhen-
tos e cinquenta mil reais) em favor da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa, nas atividades:

I – 17 512 120 8 008 0 – Adequação da Infraestrutura Administrativa e operacional – Copasa – 
R$55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais);

II – 17 512 120 8 005 0 – PPP – Sistema Adutor Rio Manso – R$5.550.000,00 (cinco milhões qui-
nhentos e cinquenta mil reais) .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos Próprios do exercício cor-
rente da Copasa .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 519, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$176 .508 .938,16 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$176 .508 .938,16 (cento e setenta e seis 
milhões quinhentos e oito mil novecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de recursos Constitucionalmente vinculados à Saúde 

– Lei Complementar nº 141/2012, da Fundação Ezequiel Dias, no valor de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de reais);

III – do excesso de arrecadação da receita de recursos Constitucionalmente vinculados à 
saúde – Lei Complementar nº 141/2012, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no valor de 
R$28.844.853,50 (vinte e oito milhões oitocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos);

IV – do convênio nº 30.003/14, firmado em 6 de junho de 2014 entre o Departamento de Edifica-
ções e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A., no 
valor de R$7.000.000,00 (sete milhões de reais);

V – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Universidade Estadual 
de Montes Claros, no valor de r$505 .108,00 (quinhentos e cinco mil cento e oito reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 519, de 21 de dezembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 211)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12368151-2 .074-0001-3390-0-23 .1  10 .000 .000,00
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-4490-0-95 .1  84 .600,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .06421145-4 .423-0001-4490-0-10 .1  150 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .14422046-4 .115-0001-3350-0-10 .3  411 .749,83
DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
1551 .06125008-4 .017-0001-4490-0-10 .1  3 .483,76
1551 .06125008-4 .018-0001-4490-0-10 .1  222 .480,75
INSTITuTo ESTADuAL Do PATrIMÔNIo HISTÓrICo E ArTÍSTICo DE MINAS 

GErAIS
2201 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  52 .759,00
2201 .28846705-7 .004-0001-3191-0-10 .9  4 .546,00
FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS
2261 .10303116-4 .288-0001-3390-0-10 .1  45 .000 .000,00
FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302045-4 .174-0001-3395-0-10 .1  2 .035 .865,51
2271 .10302045-4 .177-0001-3390-0-10 .1  9 .007,57
2271 .10302045-4 .177-0001-3395-0-10 .1  13 .456 .047,42

2271 .10302045-4 .178-0001-3395-0-10 .1  13 .121 .604,00
2271 .10302045-4 .179-0001-3390-0-10 .1  222 .329,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-4 .227-0001-4490-0-70 .1  7 .000 .000,00
uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  505 .108,00
INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  7 .036,89
EMPrESA DE PESQuISA AGroPECuárIA DE MINAS GErAIS
3051 .19571022-4 .035-0001-3190-0-60 .1  108 .500,00
3051 .19571022-4 .035-0001-3390-0-59 .2  437 .534,00
3051 .19571022-4 .035-0001-3390-0-60 .1  46 .500,00
3051 .19571022-4 .035-0001-4490-0-59 .2  60 .000,00
3051 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  320 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302099-4 .263-0001-3391-0-10 .1  38 .249 .786,43
4291 .10303099-4 .254-0001-3391-0-10 .1  45 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  176 .508 .938,16

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

ADvoCACIA-GErAL Do ESTADo
     r$
1081 .28846705-7 .803-0001-3190-0-10 .9  7 .036,89
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .297-0001-3390-0-23 .1  4 .000 .000,00
1261 .12361106-4 .302-0001-3390-0-23 .1  4 .000 .000,00
1261 .12362107-4 .304-0001-3390-0-23 .1  1 .000 .000,00
1261 .12362107-4 .309-0001-4450-0-23 .1  1 .000 .000,00
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-95 .1  84 .600,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .06421145-4 .423-0001-3190-0-10 .1  45 .000 .000,00
1451 .06421145-4 .423-0001-3390-0-10 .1  150 .000,00
DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
1551 .06125008-4 .017-0001-3390-0-10 .1  3 .483,76
1551 .06125008-4 .018-0001-3390-0-10 .1  222 .480,75
EGE - SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122705-2 .106-0001-3390-0-10 .3  411 .749,83
INSTITuTo ESTADuAL Do PATrIMÔNIo HISTÓrICo E ArTÍSTICo DE MINAS 

GErAIS
2201 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  57 .305,00
EMPrESA DE PESQuISA AGroPECuárIA DE MINAS GErAIS
3051 .19571022-4 .035-0001-3390-0-59 .1  437 .534,00
3051 .19571022-4 .035-0001-4490-0-59 .1  60 .000,00
3051 .20571022-4 .037-0001-3390-0-60 .1  475 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302099-4 .244-0001-3391-0-10 .1  5 .640 .588,00
4291 .10302158-4 .452-0001-4490-0-10 .1  28 .844 .863,50
4291 .10422099-2 .057-0001-3391-0-10 .1  3 .764 .334,93
ToTAL DA ANuLAÇÃo   95 .158 .976,66
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública à disposição da Prefeitura de Santa rita do Sapucaí, em 
prorrogação, de 1/1/2021 á 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
GILSON RAFAEL SILVA/MASP 1221588-5/AGENTE DE SEGU-
rANÇA PENITENCIárIo . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais - COHAB, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
LETÍCIA MORAES TORRES, MASP 1160109 / 3, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL 
(EPPGG) . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição da  Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais - COHAB, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
KEREN BATISTA OLIVEIRA NEUBERT, MASP 7524416, ESPE-
CIALISTA EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNA-
MENTAL (EPPGG) . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais - COHAB, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
BRUNA BORONI DE PAIVA, MASP 753.341 / 7, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL 
(EPPGG) . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão à disposição da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais - COHAB, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
BruNo oLIvEIrA ALENCAr, MASP 1127885-0, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL 
- EPPGG . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Ezequiel Dias

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
18/12/2020, pelo qual atribuiu a GiLBErto cArDoSo rAmoS 
JuNior, MASP 14914303, a chefia do Gabinete da Fundação Eze-
quiel Dias .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Diretoria de Gestão de Contratos, 
ANA PAuLA DE SouZA mAGALHAES DrummoND, MASP 
1472638-4, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-8 
oP1100270, de recrutamento AMPLo, da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade, a contar de 04/11/2020, para regularizar 
situação funcional .

no uso de suas atribuições, designa SoFiA cHAvES cArDoSo 
ELEutErio, MASP 1475249-7, ocupante da função gratificada 
FGD-6 oP1100045, para responder pela Diretoria de Gestão de Con-
tratos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a BruNo 
LuiZ DE oLivEirA, MASP 1439624/6, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100765 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cHAr-
LESoN micHEL PiNto DA SiLvA, MASP 1 .120 .085-4, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-1 JD1100735 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a WASHiNG-
toN LuiZ corNÉLio JÚNior, MASP 1414090/9, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100164 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a iSA-
BELLA SÍLviA SANtoS, MASP 1344138 / 1, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-3 JD1100588 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, a contar de 30/11/2020. 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WASHiNGtoN LuiZ corNÉ-
Lio JÚNior, MASP 1414090/9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100845 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNo LuiZ DE oLivEirA, 
MASP 1439624/6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100540 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201222003536013.


